
MUNICÍPIO DE MENDES PIMENTEL
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO Nº 01/2024

Autoria: Fabio Jose de Souza
Nº do Protocolo: 01/2024
Protocolado em: 06/02/2024 14h51

Promova,  dentro  de  um  programa  de  obras
públicas, que seja instalado televisão na sala das
crianças, na creche municipal.

Exmo. Senhor 
EDSON ONÉSIMO DA SILVA 
DD. Vereador Presidente
Câmara Municipal Mendes Pimentel
 

 
            O Vereador Fábio José de Souza, na forma regimental, depois de discutido e aprovado pelo
plenário desta Egrégia Assembléia Legislativa Municipal, requer seja enviado ofício ao excelentíssimo
Prefeito Municipal, contendo a seguinte indicação:
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO:
 
            A presente indicação tem por objetivo proporcionar maior tranquilidade, comodidade e
conforto com a instalação da televisão, que será uma aliada do professor na explanação dos mais
diversos assuntos, sabemos que o uso da televisão como recurso pedagógico, pode ser utilizado
como forma de atração, de sedução pelas imagens, sons e movimentos, e no decorrer do processo
se transformar em recurso didático capaz de fazer uma interligação entre as disciplinas.
 
            Diante do exposto, e visando melhores condições de vida para as nossas crianças, é que
solicitamos providências do Senhor Prefeito para regularizar tal situação com urgência.
 
 
 
Sala Vereador Altino Gabriel de Souza
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